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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.141.132/0001-71
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Telefone: (17) 3245-9200
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3046/2019.
PRORROGA O PRAZO PARA A 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO ESPECIAL, INSTALADA 
NOS TERMOS DO DECRETO 
MUNICIPAL nº. 3.030/2019, DE 14 
DE JUNHO DE 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o requerimento da Comissão 
Especial do Procedimento Administrativo nº. 02/2019, 
instaurado para apurar as circunstâncias das imperfeições 
apontadas na r. Sentença exarada em 14 de Novembro 
de 2018, pelo Auditor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis 
nos autos do TC – 008775/989/16 – 3, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP, e 
que resultaram nos julgamentos irregulares do certame 
licitatório na modalidade de Carta Convite nº. 037/2013, 
homologada/adjudicada pelo Senhor Edmilson Pereira 
Alves (Prefeito Municipal à época), tendo por objeto o 
fornecimento de peças e serviços para a reforma completa 
da máquina motoniveladora marca Dresser CZB 140, da 
frota municipal, bem como do respectivo contrato s/nº, 
de 21 de Março de 2013, firmado entre o Município de 
José Bonifácio e a Empresa Eder Tomaz da Cruz – EPP, 
por evidência de gasto antieconômico, e cuja decisão 
transitou em julgado em 11 de Fevereiro de 2019, por seu 
Presidente pleiteando a prorrogação do prazo por mais 
sessenta (60) dias para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO plausível o pedido;

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica prorrogado por mais sessenta (60) dias 
o prazo para a conclusão do Procedimento Administrativo 
nº. 02/2019, instaurado na forma do Decreto Municipal nº. 

3.030/2019, de 14 de Junho de 2019.

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 15 de agosto de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 131, do 
Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe

Portarias

PORTARIA nº. 00104/2019,
DE 19/08/2019.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal, 
Senhora LAIRA MARIA BARBOSA CALDEIRA, portadora 
da matrícula nº. 8928, se encontra afastada por motivo 
de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, 
Senhora ELISABETE DE FÁTIMA RIBEIRO BARBERÁ, 
portadora da matrícula nº. 0878, para exercer a função 
gratificada de Chefe do Setor de Fisioterapia, conforme 
estabelece o Artigo 8º - Seção IV - das funções gratificadas 
-, da Lei Complementar nº. 001; de 05 de abril de 2004, 
de livre escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal, 
fazendo jus à gratificação mensal de 15% (quinze por 
cento), fixada pelo Artigo 9º - Seção IV, da referida Lei 
Complementar nº. 001/2004.

Parágrafo Único. A designação de que trata o caput 
deste artigo terá sua validade até o retorno da servidora 
afastada à suas funções, quando reassumirá a chefia do 
mencionado Setor.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação, retroagindo seus efeitos à 01º de agosto de 
2019, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 19 de agosto de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 119, livro 
nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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